
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0706/2023-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 6 de outubro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ___/2023.

Senhor Presidente,

Encaminhamos à  apreciação dessa  egrégia  Câmara  Municipal  o  referido
Projeto  de  Lei  e  sua Justificativa,  que “Dispõe sobre  autorização para abertura de
crédito especial ao Orçamento Programa 2023, no valor de R$ 470.579,00, destinado
ao Departamento de Saúde para atendimento da Atividade 2035 e pagamento das
despesas que especifica”.

Solicitamos  de  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  190  do  Regimento
Interno da Câmara Municipal, que este projeto de lei seja submetido ao Regime de
Urgência Especial na próxima sessão ordinária, em face da relevância e urgência da
matéria.

A  natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada à
parcela de complementação do vencimento de servidores públicos municipais da área
de enfermagem, integrantes do quadro de pessoal da Prefeitura, e de funcionários do
quadro  de  pessoal  de  enfermagem da Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Paraguaçu
Paulista.

A  urgência,  por  sua  vez  decorre  da  necessidade  do  Departamento
Municipal de Recursos Humanos, de tempo hábil para elaborar a folha de pagamento
complementar,  relativa a competência setembro 2023 e acerto das competências de
maio, junho, julho e agosto de 2023, bem como formalizar e repassar por meio de
aditamento  de  convênio  os  recursos  à  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Paraguaçu
Paulista. Assim, a fim de evitar a perda de oportunidade, pois, o crédito dos recursos
ao Município ocorreu em 29 de setembro de 2023 e o prazo final para pagamento aos
servidores e de repasse à Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista é até 27
de outubro de 2023, o que não pode esperar o trâmite ordinário, de aproximadamente
45 dias.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Na  oportunidade,  antecipamos  agradecimentos  e  apresentamos  nossos
protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSCN/kes
OF

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei nº. ___, de 6 de outubro de 2023

Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara Municipal
o  presente  Projeto  de  Lei,  que  dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de  crédito
especial no valor de R$  470.579,00 (quatrocentos e setenta mil quinhentos e setenta e
nove reais), ao Orçamento Programa 2023, no Departamento Municipal de Saúde, para
atendimento da Atividade 2035 e pagamento  das despesas relacionadas,  conforme
classificação constante do Anexo I:

I  -   Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Vencimentos e Vantagens
Fixas – Pessoal Civil - Transferências e Convênios Federais – Vinculados - (Portaria de
GM/MS  nº  1.355,  de  27  de  setembro  de  2023,  conforme  Memorando  Interno  nº
648/2023 - DESA) – R$ 297.741,51; e

II -  Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica - Transferências e Convênios Federais – Vinculados – (Lei Federal
nº 14.434, de 4 de agosto de 2022 e Portaria de GM/MS nº 1.355, de 27 de setembro
de 2023, conforme Ofício SMAC nº 293/2023) – R$ 172.837,49.

O crédito de R$ 470.579,00 (quatrocentos e setenta mil quinhentos e setenta
e nove reais) será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação do
exercício corrente, originário da Fonte de Recurso 05 – Transferências e Convênios
Federais - Vinculados, conforme classificação constante do Anexo II.

Para tanto, considerada a relevância e urgência da matéria, solicitamos os
bons  préstimos  de  Vossa  Excelência  e  dos  Nobres  Vereadores  na  apreciação  e
votação desta propositura.

A  natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada à
parcela de complementação do vencimento de servidores públicos municipais da área
de enfermagem, integrantes do quadro de pessoal da Prefeitura, e de funcionários do
quadro  de  pessoal  de  enfermagem da Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Paraguaçu
Paulista.

A  urgência,  por  sua  vez  decorre  da  necessidade  do  Departamento
Municipal de Recursos Humanos, de tempo hábil para elaborar a folha de pagamento
complementar,  relativa a competência setembro 2023 e acerto das competências de
maio, junho, julho e agosto de 2023, bem como formalizar e repassar por meio de
aditamento  de  convênio  os  recursos  à  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Paraguaçu
Paulista. Assim, a fim de evitar a perda de oportunidade, pois, o crédito dos recursos
ao Município ocorreu em 29 de setembro de 2023 e o prazo final para pagamento aos
servidores e de repasse à Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista é até 27
de outubro de 2023, o que não pode esperar o trâmite ordinário, de aproximadamente
45 dias.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Por conta do crédito ora aberto, fica alterada a Programação Orçamentária
da  Despesa  do  Município,  estabelecida  pelo  Decreto  Municipal  nº  7.022,  de  2  de
janeiro de 2023.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos  a Vossa Excelência e  aos
Nobres Vereadores na apreciação e votação desta propositura.

Atenciosamente,

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº. ___, DE 6 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial ao  Orçamento  Programa
2023, no valor de R$  470.579,00, destinado
ao  Departamento  de  Saúde  para
atendimento da Atividade 2035 e pagamento
das despesas que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  crédito  especial de  R$
470.579,00  (quatrocentos  e  setenta  mil  quinhentos  e  setenta  e  nove  reais),  ao
Orçamento Programa 2023, no Departamento Municipal de Saúde, para atendimento
da Atividade 2035 e pagamentos das despesas relacionadas, conforme classificação
constante do Anexo I:

I -  Atividade  2035  –  Suporte  Administrativo  –  Vencimentos  e  Vantagens
Fixas – Pessoal Civil - Transferências e Convênios Federais – Vinculados - (Portaria de
GM/MS  nº  1.355,  de  27  de  setembro  de  2023,  conforme  Memorando  Interno  nº
648/2023 - DESA) – R$ 297.741,51; e

II -  Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica - Transferências e Convênios Federais – Vinculados – (Lei Federal
nº 14.434, de 4 de agosto de 2022 e Portaria de GM/MS nº 1.355, de 27 de setembro
de 2023, conforme Ofício SMAC nº 293/2023) – R$ 172.837,49.

Art. 2º O crédito de R$ 470.579,00 (quatrocentos e setenta mil quinhentos e
setenta  e  nove  reais)  será  coberto  com  recursos  provenientes  do  excesso  de
arrecadação do exercício corrente, originário da Fonte de Recurso 05 – Transferências
e Convênios Federais - Vinculados, conforme classificação constante do Anexo II.

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município,
estabelecida pelo Decreto Municipal nº 7.022, de 2 de janeiro de 2023.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 6 de outubro de 2023.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSCN/kes
PLO
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº ___, de 6 de outubro de 2023 ….................................................. Fls. 2 de 2

ANEXO I
02 10 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

882 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                               297.741,51
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

883 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                               172.837,49
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$                                                               470.579,00

ANEXO II
Fontes de Recurso
05 00                                                                                                                470.579,00
TOTAL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO R$                                               470.579,00

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
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